INDICAÇÃO Nº......832........., DE 2003

Considerando que, na maior parte das rodovias estaduais, mormente nas que constituem objeto de concessão, adota-se, para os veículos leves, o sistema de pedágio unidirecional e, para os pesados, o sistema de pedágio bidirecional; 

Considerando que a ausência de sistema isonômico para a cobrança de pedágio com fundamento no tipo de veículo revela-se injustificável, sobretudo ao se constatar que o sistema unidirecional é desvantajoso para o usuário, o qual, muitas vezes, suporta ônus indevido, ao não retornar para o ponto de origem pela mesma rodovia;

Considerando, finalmente, que de acordo com a Lei federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, elaborada em obediência ao artigo 175 da Constituição Federal, é direito do usuário receber serviço adequado, caracterizado, inclusive, pela modicidade das tarifas, à qual se vincula, forçosamente, a exata correspondência entre o valor cobrado e o serviço prestado, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à adoção, em todas as rodovias estaduais, inclusive nas que constituem objeto de concessão, do sistema de pedágio bidirecional também para veículos leves. 
Sala das Sessões, em
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